
 
 
 
 
COMUNICADO DE IMPRENSA  
 

 
Honduras assina o Acordo 
Internacional do Café de 2022 e 
o acordo para sediar a 140a sessão 
do Conselho Internacional do Café 
 
 

 

 

28 de março de 2025, Londres, Reino Unido ‒ A República de 
Honduras reafirmou a sua liderança global como país produtor 
de café ao assinar o Acordo Internacional do Café de 2022 
(AIC de 2022) na sede da Organização Internacional do Café 
(OIC), em Londres. Como Membro fundador da OIC, Honduras 
tem sido um ator chave no cenário global do café, contribuindo 
para a história da Organização, que se estende por mais de seis 
décadas. 

O Acordo foi assinado por Sua Excelência, o Secretário de 
Relações Exteriores e Cooperação Internacional de Honduras, o Embaixador Eduardo Enrique 
Reina, acompanhado por Sua Excelência, o Embaixador Iván Romero-Martínez, Representante 
Permanente de Honduras junto à OIC, que, por duas vezes, presidiu o Conselho Internacional do 
Café e que, durante a sua presidência de 2021 a 2022, liderou as discussões para a aprovação do 
Acordo que foi assinado hoje. 

Com esta assinatura, Honduras une-se a outros Membros para continuar o diálogo entre os países 
exportadores e importadores, bem como o setor privado, com o objetivo comum de promover 
um futuro mais próspero e sustentável para todos os atores da cadeia de valor global do café. 
Este esforço contribui diretamente para o bem-estar de milhares de produtores e produtoras de 
café em Honduras e de suas famílias. 

A produção de café está profundamente enraizada na cultura e no tecido social de Honduras. 
Graças aos esforços visionários e aos investimentos do Governo e do setor privado, o país 
consolidou-se como o quarto maior produtor de café Arábica do mundo e o maior exportador na 
região da América Central e do México. Em 2023, Honduras exportou mais de 1500 milhões de 
dólares em café, enviando para mais de 65 destinos e representando aproximadamente 12% do 
total das exportações de mercadorias do país. 

Além de assinar o AIC de 2022, o Embaixador Eduardo Enrique Reina também formalizou 
a intenção do país de sediar a 140a sessão do Conselho Internacional do Café (CIC), em San Pedro 
Sula, em Honduras, de 22 a 26 de setembro de 2025. O evento oferecerá uma oportunidade única 
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para os líderes globais do café experimentarem a hospitalidade excelente do povo hondurenho, 
explorarem os deslumbrantes locais naturais e históricos do país e visitarem algumas das 
melhores plantações de café do planeta, onde poderão provar um dos melhores cafés do mundo. 

Ao falar na ocasião, o Chefe de Operações da OIC, Gerardo Patacconi, afirmou: 
 
“É um profundo privilégio para nós dar as boas-vindas a Honduras como país signatário do AIC 
de 2022. Em prol da cooperação internacional, celebramos a diversidade das tradições do café e 
estamos comprometidos em salvaguardar, promover e sustentar o setor. Estamos confiantes de 
que a colaboração através da OIC ajudará a mobilizar mais recursos e fundos, atender às 
necessidades dos produtores hondurenhos e envolver os consumidores em todo o mundo para 
apreciarem a riqueza do café hondurenho, o seu respeito pelo meio ambiente e as suas práticas 
de produção sustentável." 
 
Ao assinar o Acordo, Sua Excelência, o Secretário de Relações Exteriores e Cooperação 
Internacional, comentou: 
 
“Sinto-me profundamente honrado por estar em Londres hoje para assinar pessoalmente um 
acordo tão importante na sede da OIC. Este gesto reafirma a posição de Honduras dentro 
da comunidade global do café e o nosso compromisso com o avanço da diplomacia do café. 
Também temos o prazer de formalizar a nossa intenção de ser o país anfitrião da 140a sessão do 
Conselho Internacional do Café. Convidamos todos os Governos Membros da OIC, a indústria 
global do café e todos os parceiros de desenvolvimento a participar deste importante diálogo. 
Vemos a OIC e este acordo pioneiro como elementos-chave para alcançar as nossas aspirações 
nesta indústria, tanto local como globalmente, e esperamos trabalhar com os nossos colegas da 
OIC para garantir um futuro brilhante e próspero para o café nos próximos anos e décadas.” 
 
Para mais informações, por favor, entre em contato com:  
 
Estela Candido Cotes 
Oficial de Comunicações 
Organização Internacional do Café 

E-mail: Cotes@ico.org 

press@ico.org 
 
  

Veronica Ottelli 
Oficial de Secretaria e Relações Externas 
Organização Internacional do Café 
E-mail: Ottelli@ico.org  
Telefone: + 44 20 7612 0624 
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NOTAS PARA OS EDITORES 
 
 
Organização Internacional do Café 

A Organização Internacional do Café (OIC) é a única organização intergovernamental que apoia 
os países exportadores e importadores para melhorar a sustentabilidade do setor cafeeiro. 
Proporciona um fórum de alto nível para todos os agentes públicos e privados do setor; 
estatísticas oficiais sobre produção, comércio e consumo de café; e apoio ao desenvolvimento e 
financiamento de projetos de cooperação técnica e parcerias público-privadas. 
 
AIC de 2022 

O AIC de 2022 é o oitavo acordo aprovado desde a criação da OIC, envolvendo  
Governos exportadores e importadores, bem como o setor privado e a sociedade civil. 
Introduzindo melhorias fulcrais para agilizar os quadros institucionais e financeiros da OIC,  
foca-se na sustentabilidade do setor cafeeiro, na resiliência e nos meios de subsistência dos 
cafeicultores e no seu direito a um renda digna e próspera. Embora a natureza 
intergovernamental observada em Acordos anteriores permaneça inalterada, o AIC de 2022 
também integra oficialmente a participação do setor privado e da sociedade civil, permitindo que 
os decisores do setor público e do setor privado, os agentes e os cafeicultores alinhem os seus 
pontos de vista e decidam sobre ações conjuntas para alcançar um setor mais sustentável e 
próspero. Incluindo a Arábia Saudita, 18 países já assinaram o AIC de 2022. Três deles também 
concluíram as formalidades necessários para a sua entrada em vigor, que ocorrerá quando os 
governos signatários detentores de, pelo menos, dois terços dos votos dos Membros 
importadores e exportadores tiverem depositado instrumentos de ratificação, aceitação ou 
aprovação. 
 
SOBRE A SECRETARIA DE RELAÇÕES EXTERIORES E COOPERAÇÃO INTERNACIONAL  

https://tje.hn/wp-content/uploads/2021/02/CV-Enrique-Reina.pdf (somente em espanhol) 

https://tje.hn/wp-content/uploads/2021/02/CV-Enrique-Reina.pdf

